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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTAI.EZA:

o Vereador signatário' no uso de suas âtribuiçôes regais, conforme Art. 13g e parágrafosdo Regimento lnterno, vem, mui respeitosam"nr", ,rbr",",. à apreciação desta AugustaCasa Legislatíva a lndicação em eprgrafe qr", 
"pO, aprovada, ser remeüda aoExcelenüisimo senhor prefeito para que, compreendendo a importáncia da referida
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a cÂuann MUNtctpAt DE FoRTALEZA ApRovA:

Art' le o Poder Executivo Municipar ofertará diariamente arimentação, complementar àmerenda escorar, no período que antecea" o inicio i.r'rrtrr, aos arunos matricurados narede pública municipal de ensino.

§ le o cardápio do lanche.a que se refere o coput deveser elaborado por nutricionista,respeitando os hábitos arimentares to.rir 
"'.rtiu-ois, atendendo as necessidadesnutricionais específicas, conforme percentuais 
""ru"r".,a* na regisração correlata.

§ 2e As escoras púbricas municipais. adotarão êstratégias para organizar o momento dolanche' que deverá ocorrer antes da primeira ,rt" ão turno mâtutino ou vespertÍno,buscando atender às necessidades, especiricidales J. 
"r,ru,u,., 

física, tiporogia deprofissionais e organização pedagógica a" .rar r"iari".-'
Art' 2s A oferta da arimentação escorar de que tratâ esta Lei, terá como base âs seguintesdiretrizes prioritárias:

l- o emprego da arimentação saudáver e adequada, compreendendo o uso de arimentosvariados, que respeitem a cultura, as tradições 
-. 

lr"iaa',., alimentares saudáveis,contribuindo para o crescime-nto e o desenvorvimento dos arunos e para a merhoria dorendimento escotar, em conformidade ;;;;';;;';;J'..rr,, 
" seu estado de saúdeinclusive dos que necessitam de atenção 

"f".í6;;; 
E seu esraoo de saúde ,
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ll - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricionaldos alunos, com acesso de forma iguaritária, *r"ii.rà" as diferenças biorógicas entreidades e condições de saúde dos alunos;

lll - a redução das taxas de evasão escorar, pois arunos com arimentação adequada têmmais chances de permanecer na escola;

lv - o aumento da quaridade de vida e promoção da saúde dos arunos em situação devulnerabilidade;

v - o maior aproveitamento das atívidades escorares devido à merhora no nível deconcentração;

Vl - o fortarecimento da rede de apoio à arimentação escorar para garantir uma maiorequidade social;

Art.3s O Executívo regulamentará a prêsente Lei no que couber.

Art' 4e As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correção por conta de dotaçõesorçamentárias próprias, suplementares se necessário.

Art.5s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A propositura em tela tem como objetivo garantir que todos os alunos da rede
pública municipal de ensino recebam ranches saudáveis e nutritívos antes do início das
aulas, tanto do turno matutino quanto do turno vespertino, promovendo a segurança
alimentar e o bem-estar dos estudantes. o reforço na arimentação pode merhorar a
concentração, a memória e o foco dos arunos. com o fornecimento adequado de
nutrientes antes do início das auras, os arunos ficam mais preparados para aprender e
realizar atividadês intelectuais, melhorando o rendimento escolar.

A sêgurança alimentar é um direito básico de todas as crianças e adolescentes.
com a medida de fornecer ranches antes das aulas, o projeto visa combater a fome e
garantir que todos os alunos comecem o dia escorar com o mínimo de energia para se
concentrar nas atividades educacionais. o momento também pode ser umã oportunidade
para ensinar as crianças e adorescentes sobre escorhas alimentâres equiribradas,
apresentando arimentos nutritivos para uma arimentação saudáver, bem como para
promover a sociarização entre os arunos, que terão a chance de interagir, criando um
ambiente mais amigável e colaboraüvo.

considerando que, inferizmente muitos arunos podem não ter acesso a uma
alimentação em casa, especialmente por conta da vurnerabiridade sociar, a proposta
também tem o viés de ajudar a combater a fome e garantir que todos os arunos comecem
o dia de forma mais iguaritária. comer de forma saudáver pera manhã contribui para o
bom funcionamento do organismo, merhorando a imunidade, o metaborismo e previne
doenças relacionadas à alimentação inadequada.

A arimentação escorar municipar está para arém da oferta, é uma poríticapública consoridada, barizada peros parâmetros e diretrizes preconizados pera Lei
7L.947 /2oo9 e Resorução do FNDE ns o6/202o. A arimentação servida nas unidades deensino tem por objetívo contribuir para o crescimento e o desenvorvimento
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos
alimentares saudáveis de crianças e estudantes, por meio de ações de educação alimentare nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais
durante o período letivo.
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Conforme previsto na Lei Orgânica do Município, é dever do Município
âssegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoruta prioridade, o direito à vida,
à saúde, à alimentação, à educação (Art.8e-A), sendo este úrtimo efetivado mediante a
garantia de fornecimento obrigatório e gratuito de materiar didáüco adequado,
alimentação escorar, fardamento e identidade estudantir a todos os arunos da rede púbrica
municipal de educação. (Art.2lL, XlXl

Garantír esse lanche extra é uma grande conquista, especialmente para as
crianças e estudantes que estão em condição de vulnerabilidade social. Vem reafirmar a
responsabilidade do poder público na garantia da segurança alimentar para muitos dos
estudantes fortalezenses. Esse ranche de reforço rogo no início do dia retivo, seja pera
manhã ou no turno vespertino, é uma forma de propiciar merhores condições de
aprendizagem, porque quem senta na sara de aura com fome tem mais dificurdade em
aprender.

Assim, diante do relevante Interêsse social em tomo da matéria, peço o apoio
dos meus Pares para a sua devida aprovação.
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